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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO DO SUL
Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128  Bairro Parque dos Poderes  CEP 79037102  Campo Grande  MS  www.jfms.jus.br

CONTRATO Nº 04.026.10.2015JF/MS

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL PRIVADA E ARMADA,
QUE ENTRE SI FIRMAM A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL E A
EMPRESA DISP  SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

 
A UNIÃO FEDERAL, por  intermédio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL,  com sede à
Rua  Delegado  Carlos  Roberto  Bastos  de  Oliveira,  n.º  128,  Parque  dos  Poderes,  Campo  Grande/MS,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º
05.422.922/000100, adiante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Juiz Federal Diretor do Foro, designado pelo Ato nº
12.610, de 18/02/2014, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, e, de outro lado, a empresa DISP  SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA, estabelecida na Rua Cafelândia, nº 1.305, Bairro: Jardim Água Boa, CEP.: 79.812020, na cidade de Dourados/MS,
inscrita  no CNPJ  sob  o  nº  05.052.780/000137,  neste  ato  representada  por Luciano Lopes  da Costa Gomes,  Representante  Legal  (doc.
0855349), RG nº 206.256/SSPMS, CPF nº 406.376.03168,  têm entre si acertada a celebração do presente Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 034/2014 constante do Processo nº 000267488.2014.4.03.8002, sujeitandose, os contratantes, aos ditames da Lei n° 10.520, de
17/07/2002,  Decreto  nº  5.450/05,  Lei  Complementar  nº  123/2006,  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  n.º  8.666/93  e  alterações  e  Instrução
Normativa nº 02/2008 do MPOG, bem como mediante as Cláusulas e condições a seguir especificadas:
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO
 
O objeto do presente Contrato consiste na prestação dos serviços de vigilância patrimonial privada e armada, em conformidade com o disposto
no Edital do Pregão Eletrônico nº 034/2014 (doc. 0703479)   e nos Anexos que o integram e na Proposta Comercial da CONTRATADA (doc.
0833709).
 

CLÁUSULA SEGUNDA  DO REGIME DE EXECUÇÃO
 
A contratação dos serviços em referência se dará por execução indireta, no regime de empreitada por preço global, nos termos do Edital do
Pregão Eletrônico nº 034/2014 (doc. 0703479), regido pela Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Lei Complementar nº 123/2006, Instrução
Normativa nº 02/2008 – SLTI/MPOG, e, subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666/93 e alterações deverão ser executados de acordo com o Termo
de Referência anexo I do Edital.
 

CLÁUSULA TERCEIRA  DA EXECUÇÃO E DO INÍCIO
 
1. Na execução do presente Contrato, a CONTRATADA deverá observar as condições dispostas do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/2014 e
nos Anexos que o integram (doc.0703479), independentemente de qualquer transcrição.
2. A CONTRATADA deverá Implantar, em até 15 (quinze) dias, depois do recebimento da Ordem de Serviço, com o ‘de acordo’, da data
pelo Gestor  da  CONTRATANTE,  a  sua  equipe  nos  respectivos  postos  e  horários  fixados  na  escala  de  serviços  elaborada  pela  Seção  de
Segurança e Transporte  SUST da SJMS, informando, em tempo hábil, qualquer motivo que a impossibilite de assumir os postos conforme
estabelecido.
 

CLÁUSULA QUARTA  DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
 
1. Os serviços contratados serão executados nos prédios da CONTRATANTE, nos seguintes locais:

1.1. Primeira Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em Campo Grande/MS, compreendendo:

1.1.  Fórum  Federal  de  Campo Grande  (MS)    Sede  da  SJMS,  Seção  Judiciária  de Mato  Grosso  do  Sul,  e  Primeira  Subseção
Judiciária da SJMS

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128, Parque dos Poderes, Campo Grande, Mato Grosso do Sul, CEP 79.03710
 Telefone: (67) 33201100

Contato: SUST – Seção de Segurança e Transporte – (67) 33201250.

1.2. Fórum do Juizado Especial Federal de Campo Grande (MS)  JEF/CG

Rua Quatorze de Julho, 356, Vila Glória, Campo Grande (MS), CEP 79.004390  Telefones: (67) 33822564 e 33822561.

Contato: SUST – Seção de Segurança e Transporte – (67) 33201250

1.3. Fórum da Turma Recursal de Mato Grosso do Sul  TR/MS.

http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000000969434&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002252&infra_hash=1d709cf5bef3773cedfd255d34e7ae317491be9562a10d35b87fa1dc3051c137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5450.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/38/MPOG/2008/2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/decreto/d5450.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/38/MPOG/2008/2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
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Rua Hiroshima, nº 776, Vila Nascente, Campo Grande (MS), CEP 79.036360  Telefone: em instalação.

Contato: SUST – Seção de Segurança e Transporte – (67) 33201250.

Dourados (MS), CEP 79.824130  Telefones: (67) 34241465, 34241809, 34241899, 34242038, 34242049  Contato: Central
de Segurança

2. Os Fóruns, Juizados Especiais Federais e prédios anexos que vierem a ser inaugurados, inclusive em cidades não indicadas acima, dentro da
região mais próxima ou extintos, poderão, a critério da CONTRATANTE, ser aditados ao contrato, para atender às necessidades da JUSTIÇA
FEDERAL, respeitandose o limite de 25% para acréscimo ou decréscimo dos contratos, conforme Lei nº 8.666/93.
 

CLÁUSULA QUINTA  DOS PREÇOS
 
1. Pelo cumprimento do objeto deste Contrato,  a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal estimado de R$ 132.087,47
(cento e trinta e dois mil, oitenta e sete reais e quarenta e sete centavos), perfazendo o valor total estimado de R$ 3.962.264,10 (três milhões,
novecentos e sessenta e dois mil, duzentos e sessenta e quatro reais e dez centavos), como segue:
 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA – CAMPO GRANDE/MS

FÓRUM POSTO QUANT.
POSTOS

VIGILANTE POR
POSTO

VALOR POR
POSTO

VALOR
MENSAL

VALOR DO
CONTRATO PARA

30 MESES

Fórum Federal + JEF/CG + Turma
Recursal de MS

12x36 Diurno 7 2 R$ 6.662,24 R$ 46.635,68 R$ 1.399.070,40 
12x36

Noturno 8 2 R$ 7.955,28 R$ 63.642,24 R$ 1.909.267,20

44h Semanais 6 1 R$ 3.082,26 R$ 18.493,56 R$ 554.446,80
44h

Semanais
Líder

1 1 R$ 3.315,99 R$ 3.315,99 R$ 99.479,70

TOTAIS R$ 132.087,47 R$ 3.962.264,10

 

RESUMO

TOTAL MENSAL R$ 132.087,47

QUANT. MESES 30

TOTAL GLOBAL R$ 3.962.264,10

 
2.  Os  preços  estabelecidos  nesta  Cláusula  abrangem  todas  as  despesas  e  custos  (tais  como  remuneração,  encargos  sociais  e  trabalhistas,
materiais,  equipamentos,  insumos,  tributos  incidentes  conforme  legislação  vigente,  bem  como  taxa  de  administração,  lucro,  laudos,
transportes  etc),  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da  presente  contratação,  não  cabendo  à CONTRATANTE quaisquer  ônus
adicionais.
3. Os valores estimados da despesa para cada exercício são:

3.1. 2015: R$ 198.131,21 (cento e noventa e oito mil, cento e trinta e um reais e vinte e um centavos);
3.2. 2016: R$ 1.584.905,64 (um milhão, quinhentos e oitenta e quatro mil, novecentos e cinco reais e sessenta e quatro centavos);
3.3. 2017: R$ 1.584.905,64 (um milhão, quinhentos e oitenta e quatro mil, novecentos e cinco reais e sessenta e quatro centavos); e,
3.4. 2018: R$ 594.393,61 (quinhentos e noventa e quatro mil, trezentos e noventa e três reais e sessenta e um centavos)

 
CLÁUSULA SEXTA  DA REPACTUAÇÃO

 
1. Os preços apresentados poderão ser repactuados, observados interregnos mínimos de 12 (doze) meses, sendo o primeiro período contado da
data  limite  para  apresentação  das  propostas  ou  da  data  do  orçamento  a  que  a  proposta  se  referir,  e  os  períodos  subsequentes,  da  data  da
repactuação  imediatamente  anterior,  mediante  demonstração  analítica  da  variação  dos  componentes  dos  custos  do  contrato,  devidamente
justificada, conforme dispõe a Lei nº 10.192, de 14/02/2001 e o Decreto nº 2.271, de 07/07/1997, Acórdão nº 1563/2004  Plenário  Tribunal
de  Contas  da  União,  Acórdão  nº  1827/2008    Plenário    Tribunal  de  Contas  da  União,  Instrução  Normativa  nº  02,  de  30/04/2008,  do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão  MPOG.

1.1. Considerase como data do orçamento a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época
da apresentação da proposta, quando a maior parcela do custo da contratação for decorrente de mãodeobra e estiver vinculado às datas
base destes instrumentos.
1.2. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datasbase diferenciadas, a data inicial para a contagem da
anualidade será a database da categoria profissional que represente a maior parcela do custo de mãodeobra da contratação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10192.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/23/1997/2271.htm
http://contas.tcu.gov.br/portaltextual/MostraDocumento?lnk=%28AC-1563-40/04-P%29%5bnumd%5d%5bB001,B002,B012%5d
http://contas.tcu.gov.br/portaltextual/MostraDocumento?lnk=%28AC-1827-34/08-P%29%5bnumd%5d%5bB001,B002,B012%5d
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/38/MPOG/2008/2.htm
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2.  Os  pedidos  de  repactuação  deverão  ser  encaminhados  ao  Núcleo  de  Apoio  Administrativo    NUAD,  através  do  correio  eletrônico
nuad_ms@trf3.jus.br,  acompanhados  das  planilhas  de  custos  e  formação  de  preços, modelo  idêntico  ao Anexo  "III"  do  Edital  do  Pregão
Eletrônico  nº  034/2014,  com  os  valores  atualizados,  em  conformidade  ao  novo  Acordo  ou  Convenção  Coletiva,  e  de  toda  e  qualquer
documentação que comprove outras variações de custos, se houver.
3.  Somente  será  passível  de  deferimento  a  repactuação  pleiteada  pela  CONTRATADA  dentro  do  prazo  entre  a  data  da  homologação  da
Convenção Coletiva da categoria que motivou o pedido e a data da eventual prorrogação contratual subsequente, sendo que se não a fizer de
forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato sem pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá a preclusão do seu direito a
repactuar.
 

CLÁUSULA SÉTIMA  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
 
1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato, equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global contratado, apresentando
à CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis da assinatura deste Termo de Contrato, o comprovante de uma das modalidades previstas
no  art.  56,  §  1º  da  Lei  nº  8.666/1993  e  alterações,  observado  o  art.  19,  inciso XIX,  da  Instrução Normativa  nº  02/2008  e  alterações,  do
Ministério  do  Planejamento, Orçamento  e Gestão   MPOG,  cujo  prazo  de  validade  será  pelo  período  de  vigência  do  Termo  de Contrato
acrescido do prazo de 03 (três) meses, relativos ao recebimento definitivo do objeto, devendo ser renovada a cada prorrogação, acréscimo ou
repactuação de preços efetuada no Contrato.
2. Considerando tratarse de serviços continuados, com uso intensivo de mão de obra com dedicação exclusiva, a garantia apresentada deverá
trazer a previsão expressa de que somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas
decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a
garantia  será  utilizada  para  o  pagamento  dessas  verbas  trabalhistas  diretamente  pela  Administração,  conforme  estabelecido  no  art.  19A,
inciso V da Instrução Normativa nº 02, de 30/04/2008 e alterações, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão  MPOG.
3. A garantia prestada deverá ser complementada em, no máximo, 10 (dez) dias úteis, contados da notificação feita pela CONTRATANTE,
sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores.
4. Nos casos de prorrogação de prazo ou acréscimo de valor do Contrato, a garantia deverá ser adequada à situação correspondente, na mesma
proporção, em conformidade com o art. 56, § 2º da Lei nº 8.666/1993 e alterações, no prazo de 10 (dez) dias úteis da assinatura do respectivo
Termo Aditivo.
5. A garantia deverá ser liberada após o perfeito cumprimento do Contrato e do recebimento definitivo do objeto.
6.  A  perda  da  garantia  em  favor  da  CONTRATANTE,  por  inadimplemento  das  obrigações  contratuais,  darseá  independentemente  de
qualquer  procedimento  judicial,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  sem  prejuízo  das  demais  sanções  previstas  neste  Termo  de
Contrato.
 

CLÁUSULA OITAVA  CESSÃO DE MÃO DE OBRA
 
1. A CONTRATADA deverá fornecer profissionais integrantes de seu quadro de funcionários.
2. Os profissionais fornecidos pela CONTRATADA deverão ter treinamento para prestar todos os serviços previstos no termo de referência
anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/2014.
3. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, efetuar o pagamento de salários e arcar com todos os encargos sociais previstos nas leis
trabalhistas,  previdenciárias,  fiscais,  entre  outras,  ou  em Acordo ou Convenção Coletiva da  categoria,  em decorrência  de  sua  condição de
empregadora, sem que se configure qualquer hipótese de solidariedade com a CONTRATANTE.
4. A jornada de trabalho do(a)s vigilantes se dará de conforme estabelecido no termo de referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº
034/2014;
5. Os  empregados  da CONTRATADA  deverão  se  apresentar  uniformizados  e  se  fazendo  identificar  por  crachá  com  foto  durante  todo  o
período de permanência nas dependências das unidades da CONTRATANTE.
6. É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e crachá de identificação aos operadores, sem ônus para estes.
 

CLÁUSULA NONA  DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO
 
1. O faturamento será efetuado mensalmente, a partir do 1º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços.
2. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc) deverá ser encaminhado à JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO
GROSSO DO SUL, situada à Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, n.º 128, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, CEP 79037
901  CNPJ 05.422.922/000100, que terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para dar a liquidação da despesa, na forma estatuída no art. 63 da
Lei nº 4.320/64, ou interromper o prazo, no caso de qualquer incorreção.

2.1. Na  entrega  do documento  de  cobrança  será  confirmada  a Regularidade  perante  a Caixa Econômica Federal  quanto  ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço  FGTS (CRF  Certificado de Regularidade do FGTS  Lei nº 8.036/90) e Instituto Nacional do Seguro
Social  INSS (Certidão Negativa de Débito  CND  Lei nº 8.212/91) e Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT  –  Lei  nº  12.440/11).  Será  confirmada  também  a  regularidade  fiscal,  podendo  ser mediante  consulta  "online"  ao  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores  SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação  mencionada  no  art.  29  da  Lei  8.666/93”.  Portanto,  o  Contratado  deverá  manter  os  mesmos
atualizados.

3. O documento de cobrança  será emitido em nome da  Justiça Federal de Mato Grosso do Sul,  sem emendas ou  rasuras,  fazendo menção
expressa ao número da Nota de Empenho e contendo todos os dados da mesma e outros, conforme abaixo especificado:

a) O documento de cobrança deverá ser emitido com o mesmo número de CNPJ constante da documentação apresentada para a
habilitação e da Proposta Comercial, o qual serviu de base para a emissão da Nota de Empenho;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/38/MPOG/2008/2.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8036consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm
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b)  Na  hipótese  de  divergência  entre  o  CNPJ  do  documento  de  cobrança  e  o  constante  na  Nota  de  Empenho,  decorrente  da
necessidade  de  alteração  do  estabelecimento  comercial  emitente  do  documento  de  cobrança  durante  a  execução do Contrato,  a
matriz ou  filial, conforme o caso, deverá apresentar, previamente à emissão do documento de cobrança, declaração  justificando
este procedimento e, ao mesmo tempo, apresentando os comprovantes de regularidade previstos no inciso III do art. 29, da Lei nº
8.666/93, relativos ao estabelecimento comercial emitente do documento de cobrança;
c) A justificativa, prevista no subitem anterior, para a alteração do estabelecimento comercial emitente do documento de cobrança,
se  aceita pelo CONTRATANTE, após a  análise  jurídica,  implicará  em adequação do Contrato,  através de Termo Aditivo, para
inclusão  do  estabelecimento  em  questão  e  de  seu  respectivo  CNPJ,  bem  como  para  modificação  do  favorecido  dos  recursos
orçamentários correspondentes;
d) No  caso de  alteração,  nos  termos do  subitem anterior,  a CONTRATADA deverá  apresentar  os  dados bancários  relativos  ao
CNPJ do estabelecimento responsável pela emissão do documento de cobrança, para que o pagamento possa ser efetuado por meio
de ordem bancária;
e) Todos os  tributos  incidentes  sobre os produtos ou  serviços deverão  estar  inclusos no valor  total  do documento de  cobrança,
observada a legislação tributária aplicável à espécie, principalmente àquela pertinente aos órgãos públicos federais;
f) No  documento  de  cobrança  deverão  constar  os  nomes  e  os  números  do  banco  e  da  agência,  bem  como  o  número  da  conta
corrente à qual se dará o depósito bancário para pagamento, repetindose os dados informados na Proposta Comercial;
g)  Qualquer  alteração  de  dados  bancários  só  será  permitida  desde  que  efetuada  em  papel  timbrado  da  empresa,  assinada  por
representante  legal  e  encaminhada  à  Seção  Financeira  da  Justiça  Federal  de Mato  Grosso  do  Sul,  antes  do  processamento  do
respectivo pagamento;
h) No documento de cobrança não deverá constar material ou serviço de outra Nota de Empenho;
i) Se o Contratado sofrer qualquer uma das retenções dos tributos a seguir elencados: Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica
(IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS),
Contribuição para o PIS/PASEP (art. 1º, § 6º, da IN SRF nº 480/2004) e Contribuição à Previdência Social (artigo 126, da IN RFB
nº 971/2009), deverá efetuar o destaque, no respectivo documento de cobrança, do valor do imposto de renda e das contribuições a
serem retidos na operação, e, se a legislação municipal assim o exigir, o destaque do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
(ISSQN).

4. O Contratado deverá apresentar, com o documento de cobrança, os seguintes comprovantes,  referentes aos  funcionários alocados para a
prestação  dos  serviços  contratados,  em  documentos  específicos  para  o  tomador  de  serviços  (Justiça  Federal  de  Mato  Grosso  do  Sul),
consolidados, quando couber:

a) prova de  regularidade para com a Seguridade Social, conforme dispõe o Art. 195, § 3º da Constituição Federal,  sob pena de
rescisão contratual;
b)  cópia da Guia da Previdência Social  (GPS) com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de  recolhimento
bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet, referente ao mês anterior ao da prestação dos
serviços;
c)  cópia  da  Guia  do  Recolhimento  do  FGTS  (GRF),  com  a  autenticação  mecânica  ou  acompanhada  do  comprovante  de
recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela internet, referente ao mês anterior ao da
prestação dos serviços;
d) folha de pagamento de salários, no prazo fixado em Lei, Convenção Coletiva ou equivalente, referente ao mês anterior ao da
prestação dos serviços, acompanhada do comprovante de depósito ou dos respectivos recibos assinados pelos funcionários;
e) fornecimentreto de valetransporte e auxílio alimentação, relativo ao mês anterior ao da prestação de serviços, quando cabível;
f) cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE), do mês anterior ao da prestação dos serviços;
g) cópia da Relação de Tomador/Obra (RET), do mês anterior ao da prestação dos serviços;
h) cópia do Comprovante da Declaração à Previdência Social, do mês anterior ao da prestação dos serviços;
i)  cópia  do  Protocolo  de  Envio  de  Arquivos,  emitido  pela  Conectividade  Social  (GFIP),  do mês  anterior  ao  da  prestação  dos
serviços;
j) folha de pagamento do 13º salário, primeira e segunda parcelas, e os seus respectivos comprovantes previstos nas letras “b”, “f”,
“h” e “i”, deste subitem;
k) demais documentos relacionados no art. 34, § 5º, Inc. I, alíneas “f” a “k” da Instrução Normativa nº 02/2008 do Ministério de
Planejamento Orçamento e Gestão – MPOG, quando for o caso.

4.1. A não apresentação dos documentos mencionados no subitem 4 poderá acarretar sanção prevista no termo de contrato.
5. A critério do gestor do Contrato, poderão ser solicitados outros documentos relacionados ao Contrato.
6. No tocante ao último mês de vigência do Contrato, o Contratado deverá apresentar os mesmos documentos do subitem 4 e os relativos ao
respectivo mês.
 

CLÁUSULA DÉCIMA  DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES
 
1.  Na  ocasião  do  pagamento,  observadas  as  condições  específicas  da  CONTRATADA,  aplicarseá,  no  que  couber,  o  disposto  na  Lei
9.430/1996, Lei 8.212/1991 e regulamentações; e Lei Complementar n.º 116, de 31/07/2003, combinada com a correspondente Lei Municipal
do local da prestação dos serviços, em cotejo com a Lei Municipal do estabelecimento sede da empresa.
2.  Se  a  CONTRATADA  gozar  de  tratamento  diferenciado  em  virtude  de  Lei,  seja  na  forma  e  benefícios  ou  isenções,  deverá,
obrigatoriamente, apresentar a comprovação definida no dispositivo legal ou regulamentar que lhe garantiu o direito, sob pena de retenção de
tributos na fonte.

2.1. A CONTRATADA optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá apresentar juntamente com a fatura, Declaração na forma do Anexo
IV da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11/1/2012.
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3.  A  CONTRATADA  que  prestar  serviços  no  município  de  Campo  Grande  cuja  sede  estiver  localizada  em  outro  município  deverá
providenciar inscrição no cadastro da Secretaria de Finanças do Município de Campo Grande, nos termos do art. 123 da Lei Complementar nº
59, de 02/10/2003 e alterações posteriores. Caso contrário, estará sujeito à retenção de ISSQN sobre o valor da nota fiscal, para o Município
de Campo Grande, conforme a legislação mencionada.
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO PROVISIONAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS
 
1.  A  cada  pagamento  a  ser  efetuado  à  CONTRATADA,  serão  deduzidos  e  depositados  no  BANCO DO BRASIL  S.A.,  nas  agências  do
BANCO no território nacional em conta depósito vinculada, bloqueada para movimentação, os valores relativos às provisões com férias, 1/3
constitucional; 13º salário; multa do FGTS por dispensa sem justa causa; à incidência do submódulo 4.1 (Encargos Previdenciários e FGTS)
da Planilha de Custos e Formação de Preços sobre os valores de 13º salário, férias e 1/3 constitucional, conforme disposto na Resolução nº
169/2013, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), da Instrução Normativa nº 001, de 11 de abril de 2013, do Conselho da Justiça Federal
(CJF) e nos termos do Acordo de Cooperação Técnica nº 01.010.10.2014, celebrado entre a Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso
do Sul e o BANCO DO BRASIL S.A, ficando a primeira, ora designada CONTRATANTE, e a CONTRATADA obrigados à observância de
todos os termos da citada Resolução.

1.1. Os valores mencionados no item 1 serão retidos do pagamento mensal à CONTRATADA, desde que a prestação dos serviços ocorra
nas dependências do CONTRATANTE;
1.2. Os depósitos serão efetuados sem prejuízo da retenção, na fonte, da tributação sujeita a alíquotas específicas previstas na legislação
própria.

2. Os depósitos de que tratam o item 1 e o subitem 1.2 devem ser efetivados em conta depósito vinculada  bloqueada para movimentação ,
aberta  no  nome  da  CONTRATADA  e  por  contrato,  unicamente  para  essa  finalidade  e  com  movimentação  somente  por  ordem  do
CONTRATANTE.

2.1. Após a assinatura deste Instrumento, o CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão adotar os seguintes procedimentos:
2.1.1.  O  CONTRATANTE  solicitará  ao  BANCO DO BRASIL  S.A.  a  abertura  de  conta  depósito  vinculada    bloqueada  para
movimentação,  em  nome  da  CONTRATADA  por  meio  de  arquivo  em  meio  magnético,  em  leiaute  específico  previamente
acordado entre o Contrante e o BANCO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da assinatura deste Termo. O Contratante,
excepcionalmente e quando não for possível o cadastramento da conta por meio dos sistemas do BANCO, enviará Ofício, na forma
do Acordo de Cooperação Técnica, à agência do BANCO, solicitando o cadastramento manual da contadepósito.

2.1.1.1.  Poderá  haver  cobrança  de  tarifa  quando  o  levantamento  dos  recursos  ocorrer  em  favor  da  CONTRATADA,
conforme publicado na Tabela de Tarifas, divulgada conforme normas do Banco Central do Brasil.

3. A CONTRATADA deverá, no prazo de 20 (vinte) dias, entregar os documentos necessários para a abertura da conta depósito vinculada 
bloqueada  para  movimentação,  no  BANCO  DO  BRASIL  S.A.,  a  contar  da  assinatura  deste  Termo,  bem  como  assinar  a  Autorização,
conforme Acordo de Cooperação Técnica que permite ao CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos e vincule a movimentação dos
valores depositados à autorização do CONTRATANTE.
4. Os  valores  deduzidos  do  pagamento  do  valor mensal  devido  à CONTRATADA  a  título  de  provisão  de  encargos  trabalhistas  serão  os
correspondentes ao somatório das rubricas estabelecidas no art. 4º da Resolução nº 169/2013 do CNJ, conforme os cálculos demonstrados no
modelo de Planilha Estimativa de Custos e Formação de Preços.
5. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas, de que trata o item 4 serão retidos e depositados na conta depósito vinculada,
bloqueada para movimentação.
6. A CONTRATADA poderá solicitar autorização do CONTRATANTE para:

6.1.  resgatar  da  conta  depósito  vinculada    bloqueada  para  movimentação    os  valores  despendidos  com  o  pagamento  de  verbas
trabalhistas e previdenciárias que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no item 1 e subitem 1.2, desde que comprovado,
documentalmente,  que  se  referem  aos  empregados  alocados  pela  CONTRATADA  para  prestação  dos  serviços  contratados  e  que
apresente:

a) no caso de fato ocorrido durante a vigência do contrato de trabalho do empregado: comprovante de férias (aviso e recibo), folha
de pagamento de 13º salário, com o respectivo comprovante de depósito em contacorrente dos funcionários;
b) no caso de rescisão do contrato de trabalho do empregado: Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT) devidamente
homologado pelo sindicato e com a comprovação de depósito em contacorrente dos funcionários, observando o disposto no artigo
477 da CLT, bem como a Portaria do MTE nº 1.057, de 06/07/2012, e comprovante dos depósitos do INSS e do FGTS, este último
acompanhado do comprovante de pagamento da respectiva multa;
c)  no  caso  de  rescisão  contratual  entre  o  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA,  sem  dispensa  dos  funcionários:  declaração
contendo informação de que os funcionários continuarão prestando serviços à CONTRATADA e comprovante de regularidade de
depósitos do INSS e FGTS.

6.2.  movimentar  os  recursos  da  conta  depósito  vinculada    bloqueada  para  movimentação  ,  diretamente  para  a  contacorrente  dos
empregados, desde que comprove, documentalmente, tratarse de empregados alocados nas dependências do CONTRATANTE, para o
pagamento de verbas trabalhistas que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no item 1 e subitem 1.2 e que apresente:

a)  no  caso  de  fato  ocorrido  durante  a  vigência  do  contrato  de  trabalho  do  empregado:  aviso  de  férias  e  espelho  da  folha  de
pagamento do 13º salário;
b)  no  caso  de  rescisão  do  contrato  de  trabalho  do  empregado: Termo  de Rescisão  de Contrato  de Trabalho  (TRCT)  e  guia  de
recolhimento com o valor do FGTS e sua respectiva multa;
c)  no  caso  de  rescisão  contratual  entre  o  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA,  sem  dispensa  dos  funcionários:  declaração
contendo informação de que os funcionários continuarão prestando serviços à CONTRATADA e comprovante de regularidade de
depósitos do INSS e FGTS.

7. A solicitação da CONTRATADA deverá conter, além das documentações citadas nos subitens 6.1 e 6.2, a planilha com os valores a serem
resgatados ou movimentados da conta, nas proporções que foram retidas para cada funcionário durante a vigência do contrato, conforme art.
14 da IN nº 001, de 11/04/2013, do CJF.
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8.  Para  resgatar  os  recursos  da  conta  depósito  vinculada    bloqueada  para  movimentação  ,  conforme  previsto  no  subitem  6.1,  a
CONTRATADA,  após  o  pagamento  das  verbas  trabalhistas  e  previdenciárias,  deverá  apresentar  os  documentos  comprobatórios  de  que
efetivamente pagou a cada empregado as rubricas indicadas no art. 4º da Resolução nº 169/2013 do CNJ.
9. O CONTRATANTE expedirá, após a confirmação do pagamento das verbas trabalhistas retidas, a autorização de que trata o subitem 6.1,
encaminhando a referida autorização ao BANCO DO BRASIL S.A. no prazo máximo de dez dias úteis, a contar da data da apresentação dos
documentos comprobatórios pela empresa.
10. Na hipótese de movimentação dos recursos da conta depósito vinculada  bloqueada para movimentação , conforme disposto no subitem
6.2,  o CONTRATANTE  solicitará  ao BANCO DO BRASIL S.A.  que,  no  prazo  de  dez  dias  úteis,  contados  da  data  da  transferência  dos
valores para a contacorrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes de depósitos.
11. Os documentos comprobatórios previstos nos subitens 8 e 10, deverão ser apresentados ao Contratante, aos cuidados do Núcleo de Apoio
Administrativo, situado na Rua del. Carlos Roberto Bastos de Oliveira nº 128, Parque do Poderes, Campo Grande/MS.

11.1. O CONTRATANTE poderá requerer a complementação ou a correção da documentação apresentada pela CONTRATADA, caso
seja constatada alguma irregularidade, circunstância que interromperá o prazo de que trata os itens 9 e 10.

12. Os recursos depositados nas conta depósito vinculada  bloqueada para movimentação  serão remunerados conforme índice de correção
da poupança pro rata die, 13 Quando os valores a serem liberados da conta depósito vinculada  bloqueada para movimentação , se referirem
à rescisão do contrato de trabalho entre a CONTRATADA e o empregado alocado na execução do contrato, com mais de um ano de serviço, o
CONTRATANTE deverá requerer, por meio da CONTRATADA, a assistência do sindicato da categoria a que pertencer o empregado ou da
autoridade do Ministério do Trabalho para verificar se os termos de rescisão do contrato de trabalho estão corretos.
13. No caso de o sindicato exigir o pagamento antes da assistência, a CONTRATADA poderá adotar um dos procedimentos indicados nos
incisos do art. 12 da Resolução nº 169/2013 do CNJ, devendo apresentar ao CONTRATANTE, na situação consignada no subitem 6.2, no
prazo de dez dias úteis, a contar do dia da transferência dos valores  liberados para a contacorrente do empregado, a documentação visada
pelo sindicato e o comprovante de depósito feito na conta dos beneficiários.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA GARANTIA DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
 
1. Previsão de que o pagamento dos salários dos empregados pela empresa contratada deverá ser feito por depósito bancário, na conta dos
empregados, em agências situadas na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços;
2. A obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a Administração contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia na forma prevista na alínea “k” do inciso XIX do art. 19 da Instrução Normativa 02/2008 SLTI /MPOG;
3. A obrigação da contratada de, no momento da assinatura do contrato, autorizar a Administração contratante a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e
do FGTS, quando estes não forem adimplidos;
4. A contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão
expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados;
5. A contratada deverá viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados,
via  internet, por meio de  senha própria,  aos  sistemas da Previdência Social  e da Receita do Brasil,  com o objetivo de verificar  se as  suas
contribuições previdenciários foram recolhidas;
6.  A  contratada  deverá  oferecer  todos  os  meios  necessários  aos  seus  empregados  para  obtenção  de  extrato  de  recolhimento  sempre  que
solicitado pela fiscalização.

§ 1º Os valores provisionados na forma do inciso I somente serão liberados para o pagamento das verbas de que trata e nas seguintes
condições:

a    parcial  e  anualmente,  pelo  valor  correspondente  ao  13º  (décimo  terceiro)  salário  dos  empregados  vinculados  ao  contrato,
quando devido;
b   parcialmente, pelo valor correspondente às  férias e a um  terço de  férias previsto na Constituição, quando do gozo de  férias
pelos empregados vinculados ao contrato;
c    parcialmente,  pelo  valor  correspondente  ao  13º  (décimo  terceiro)  salário  proporcional,  férias  proporcionais  e  à  indenização
compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e
d  ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

§ 2º Os casos de comprovada inviabilidade de utilização da conta vinculada deverão ser justificados pela autoridade competente.
§  3º  Em  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  do  disposto  no  inciso  III  do  caput  deste  artigo,  a  contratada  deverá  apresentar
justificativa, a fim de que a Administração possa verificar a realização do pagamento.
§ 4º O saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da
empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.
§ 5º Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o inciso V do caput deste artigo pela própria administração,
esses valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS. (NR)”
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
1.  O  pagamento  será  efetuado  mediante  ordem  bancária  em  até  5  (cinco)  dias  úteis  contados  da  apresentação  do  regular  documento  de
cobrança, respeitando a retenção dos tributos pertinentes estabelecida na Cláusula anterior.

1.1. No caso de pagamento superior ao limite previsto no inciso II do artigo 24 da Lei n.º 8.666/93, este será efetuado em até 15 (quinze)
dias contados da liquidação da despesa.
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2. Nos casos de atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensação financeira devida pela JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL, entre a data acima
referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de atualização financeira, assim apurado:
I = (TX/100) ==> I = (6/100) ==> I = 0,00016438 ao dia
365 365
TX = Percentual da taxa anual = 6%

2.1. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da ocorrência.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
 
1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos Programas de Trabalho nº 02061056942570001  Julgamento de
Causas na Justiça Federal, Elemento de Despesa 33.90.37 – Locação de Mão de Obra, e Fonte de Recursos 0100000000, conforme Nota de
Empenho nº 2015NE000723 (doc. 1396178), emitida em 09/10/2015, no valor de R$ 198.131,20 (cento e noventa e oito mil, cento e trinta e
um reais e vinte centavos), poderá ser alterada por anulação ou reforço, conforme o caso, em função do nível de execução das despesas.
2. Os valores correspondentes aos demais exercícios serão empenhados oportunamente.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO
 

1. O objeto será recebido mensalmente, da seguinte forma:
1.1.  Provisoriamente,  para  efeito  de  posterior  verificação  da  conformidade  dos  serviços  prestados  com  as  especificações  contidas  no
Termo de Referência (Anexo do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/2014) e na proposta da CONTRATADA.
1.2.  Definitivamente  para  os  serviços  prestados  no  mês  imediatamente  anterior,  após  a  verificação  da  conformidade  dos  serviços
prestados,  constantes  da  Nota  Fiscal/Fatura,  com  a  discriminação  do  Termo  de  Referência  (Anexo  do  Edital)  e  da  proposta  da
CONTRATADA, formalizada mediante atesto na Nota Fiscal/Fatura pela FISCALIZAÇÃO do contrato.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO

 
1. O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, pelo período de 30  (trinta) meses, podendo ser prorrogado a critério da
Administração, mediante Termo Aditivo,  até o  limite previsto no artigo 57,  inciso  II da Lei nº 8.666/93 e  alterações,  estando  sua eficácia
condicionada à publicação do seu extrato, em cumprimento ao que dispõe o art. 61, parágrafo único, da  referida Lei, no Diário Oficial da
União e no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região.
2. Na hipótese  de  prorrogação  contratual,  o Contratante  realizará  negociação para  a  redução/eliminação dos  custos  fixos  ou  variáveis  não
renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos na primeira vigência da contratação, sob pena de não renovação do contrato, conforme
disposto no inciso XVII do art. 19 e inciso II do § 1º do art. 3.0A da IN MPOG/SLTI nº 002/2008, tais como: avisoprévio trabalhado, que
deverá  ser  excluído  da  planilha,  salvo  justificativas  documentadas  e  comprovadas  da  contratada,  quando  então  poderá  ser  reduzido,
equipamentos amortizado etc.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA
 
A CONTRATADA deverá, além das obrigações previstas no Termo de Referência (Anexo do Edital do Pregão Eletrônico nº 034/2014):
1. Executar  fielmente  o  objeto  deste Contrato,  comunicando,  imediatamente,  ao  representante  legal  da CONTRATANTE,  a  ocorrência  de
qualquer fato impeditivo de seu cumprimento.
2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação e na contratação.
3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

3.1.  A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  à
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, nos termos do parágrafo 1º, do artigo
71, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.
3.2. Caracteriza falta grave as condutas indicadas no artigo 19, inciso XXVI da IN nº 02/2008 e alterações, as quais podem dar ensejo à
rescisão do contrato e imposição de sanção.

4. A CONTRATADA declara  ter  conhecimento do  teor  do  “Código de Conduta  do Conselho  e  da  Justiça Federal  de primeiro  e  segundo
graus"  nos  termos  da  Resolução  nº  147,  de  15  de  abril  de  2011,  do  Conselho  da  Justiça  Federal,  disponível  no  endereço
http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/44499 e adere aos preceitos estabelecidos no Código para execução deste contrato.
5. Encaminhar a Declaração para fins do cumprimento da Resolução nº 156/2012 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no formato pdf.,

http://www2.cjf.jus.br/jspui/handle/1234/44499
http://www.cnj.jus.br/atos-administrativos/20645:resolucao-n-156-de-8-de-agosto-de-2012
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conforme modelo constante do Anexo XII do Edital, no prazo de 15 (quinze) dias após o início dos serviços, ao gestor do contrato.
 

DÉCIMA OITAVA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
A  CONTRATANTE  cumprirá  o  disposto  na  Cláusula Décima  (Pagamento),  oferecendo  as  condições  ideais  para  que  a  CONTRATADA
execute fielmente o objeto deste Contrato.
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA  DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATANTE
 
1.  A  gerencia  do  Contrato  será  exercida  pelo  Diretor  do Núcleo  de  Apoio Administrativo  da  CONTRATANTE,  a  fiscalização  realizada
pelo(s) servidor(es) ou seus substitutos especialmente designados(s) pela autoridade competente, mediante Portaria, em conformidade com o
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, o art. 6º do Decreto nº 2.271/97 e art. 31 da IN nº 02/2008.

1.1. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços
que são de sua competência.

2. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a CONTRATANTE é reservado o
dever  de,  sem que  de  qualquer  forma  restrinja  a  plenitude  dessa  responsabilidade,  exercer  a mais  ampla  e  completa  fiscalização  sobre  os
serviços, diretamente ou pelo fiscal designado, podendo para isso:

2.1. Ordenar imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da CONTRATADA que estiver sem uniforme ou crachá,
ou que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;
2.2.  Executar  mensalmente  o  controle  de  faltas,  descontandose  do  valor  devido,  o  equivalente  à  indisponibilidade  dos  serviços
contratados e por motivos imputáveis a CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas neste contrato.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA  DAS PENALIDADES

 
1. Pela inexecução parcial ou total do Contrato, sempre por circunstância que lhe seja imputável, o Contratado estará sujeito às penalidades
previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 ou art. 7º da Lei 10.520/2002 e, no caso de aplicação de multa, o valor correspondente será de 10%
(dez por cento) do valor atualizado do Contrato ou da parcela correspondente.
2. Ocorrendo mora na execução contratual, ao Contratado será aplicada a multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso
injustificado, limitada a 06 (seis) dias e aplicada sobre o valor atualizado do Contrato ou da parcela correspondente;
3. A atualização dos valores para efeito de aplicação das multas será efetivada com base na variação do IGPDI/FGV, apurada a partir do mês
correspondente à data limite para a apresentação da Proposta Comercial até o mês imediatamente anterior à ocorrência do fato.
4. Se o descumprimento consistir na perda das condições de habilitação, a Administração concederá o prazo de 30 (trinta) dias para a empresa
regularizar a sua situação, não o fazendo poderá ser aplicada penalidade de multa à empresa descumpridora de seus deveres no importe de 1%
(um por cento), ao dia, sobre o valor atualizado do contrato ou da parcela entregue e pendente de regularização das condições de habilitação, e
limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato e, a critério da Administração, poderá ser cancelada a Ata de Registro de
Preços.
5. As multas serão independentes e, a critério do Contratante, cumulativas.
6. Será considerada como falta grave, caracterizado como falha na execução contratual, o não pagamento do salário, do valetransporte, do
auxílio alimentação no dia fixado; o não recolhimento do FGTS dos empregados; o não recolhimento das contribuições sociais da Previdência
Social, que poderá dar ensejo à rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para
licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002.
7.  As  comunicações  derivadas  de  processo  administrativo  de  penalidade  serão  realizadas,  em  regra,  por  via  eletrônica,  competindo  ao
Licitante/Contratado informar seu endereço de email juntamente com sua Proposta Comercial.

7.1.  A  confirmação  do  recebimento  da  correspondência  eletrônica  deverá  se  dar  no  prazo  de  1  (um)  dia  útil,  findo  o  qual,  sem
manifestação do Licitante/Contratado, considerarseá como realizada e recebida a comunicação.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  DA RESCISÃO

 
1. Este contrato poderá ser rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos
termos do disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.
2. Constitui motivo de rescisão contratual a contratação de empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral
ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de  ocupantes  de  cargos  de  direção  e  assessoramento,  de membros  ou  juízes  vinculados  à
CONTRATANTE, conforme art. 3º da Resolução n.º 007/05 do Conselho Nacional de Justiça.
3. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei 8.666/93.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
 
1. O presente Contrato vinculase às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas
partes:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 034/2014 e seus anexos (doc. 0703479);

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d2271.htm
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b) Proposta Comercial da CONTRATADA, de 27/11/2014 (doc. 0833709); e
c) Processos Administrativos nº 000267488.2014.4.03.8002, da Ata de Registro de Preço, e nº 000263642.2015.4.03.8002;
d) Código de Conduta da Justiça Federal – Resolução nº 147/2011 – CJF.

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA  DAS COMUNICAÇÕES

 
1.  Eventuais  correspondências  expedidas  pelas  partes  signatárias  deverão  mencionar  o  número  deste  Contrato  e  o  assunto  específico  da
correspondência.
2.  As  comunicações  feitas  à  CONTRATANTE  deverão  ser  endereçadas  ao Núcleo  de Apoio Administrativo,  situado  na  Rua Del  Carlos
Roberto  Bastos  de  Oliveira,  nº  128,  B.  Parque  dos  Poderes,  Campo  Grande,  MS,  CEP  79037102,  telefone  (67)  3320.1255,  e  email
nuad_ms@trf3.jus.br..
3.  As  comunicações  feitas  à  CONTRATADA  deverão  ser  endereçadas  à  empresa    DISP    Segurança  e  Vigilância  Ltda.,  no  endereço
comercial estabelecido à Avenida Mato Grosso, nº 2.160, Jardim dos Estados, Campo Grande/MS, telefone (67) 33847000, fax: (67) 3384
7001, e email marcio@luger.com.br.
4. Eventuais mudanças de endereços deverão ser comunicadas por escrito.
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA  DO FORO
 
1. As dúvidas e questões oriundas da execução do presente Instrumento serão dirimidas no Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato
Grosso do Sul  1ª Subseção Judiciária.
 
Assim, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Instrumento em meio eletrônico, constante no Processo Administrativo em
epígrafe, através do Sistema Eletrônico de Informações da CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Edson Luiz dos Santos, Assessor, em 16/10/2015, às 12:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO LOPES DA COSTA GOMES, Usuário Externo, em 16/10/2015, às 15:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Heraldo Garcia Vitta, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do
Sul, em 19/10/2015, às 14:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1398318 e o código CRC DBB15A52.
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